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DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2004

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Pará - CDP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Pará - CDP de R$ 127.502.699,30 (cento e vinte e
sete milhões, quinhentos e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais
e trinta centavos) para R$ 130.902.195,10 (cento e trinta milhões,
novecentos e dois mil, cento e noventa e cinco reais e dez centavos),
mediante a incorporação de créditos da União, no valor de R$
3.399.495,80 (três milhões, trezentos e noventa e nove mil, qua-
trocentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy,
Alfredo Nascimento
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DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2004

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU de R$2.204.405.300,49
(dois bilhões, duzentos e quatro milhões, quatrocentos e cinco mil,
trezentos reais e quarenta e nove centavos) para R$2.295.066.775,93
(dois bilhões, duzentos e noventa e cinco milhões, sessenta e seis mil,
setecentos e setenta e cinco reais e noventa e três centavos).

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações no valor
de R$90.661.474,64 (noventa milhões, seiscentos e sessenta e um mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
mediante a utilização de créditos relativos aos investimentos da União
na CBTU, registrados no balanço de 31 de dezembro de 2003.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações até o
valor de R$ 0,80 (oitenta centavos), caso os acionistas minoritários
não exerçam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Olívio de Oliveira Dutra
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DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2004

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Ceará - CDC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei o 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Ceará - CDC de R$52.390.009,17 (cinqüenta e dois
milhões, trezentos e noventa mil, nove reais e dezessete centavos) para
R$55.260.244,48 (cinqüenta e cinco milhões, duzentos e sessenta mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), me-
diante a capitalização de R$2.870.235,31 (dois milhões, oitocentos e
setenta mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos).

Art. 2o Fica a União autorizada a:

I - subscrever ações no valor de R$2.853.281,93 (dois mi-
lhões, oitocentos e cinqüenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais
e noventa e três centavos), mediante a utilização de créditos relativos
aos investimentos da União na Companhia;

II - subscrever ações até o valor de R$16.953,38 (dezesseis
mil, novecentos e cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos), caso
os acionistas minoritários não exerçam o seu direito de preferência
dentro do prazo legal.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Alfredo Nascimento

<!ID172825-1> DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério das Cidades, crédito su-
plementar no valor de R$ 1.990.000,00, pa-
ra reforço de dotação constante da Lei Or-
çamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", e II, da Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do Ministério das
Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 1.990.000,00 (um mi-
lhão, novecentos e noventa mil reais), para atender à programação
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

9989 MOBILIDADE URBANA 1.990.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 846 9989 0590 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO

1.990.000

15 846 9989 0590 0001 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - NACIONAL

1.990.000

F 4 2 40 0 100 1.990.000

TOTAL - FISCAL 1.990.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.990.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0499 AREAS PROTEGIDAS DO BRASIL 500.000

OPERACOES ESPECIAIS

18 846 0499 0884 APOIO A CRIACAO E GESTAO DE UNIDADES DE CON-
S E RVA C A O 

500.000

18 846 0499 0884 0020 APOIO A CRIACAO E GESTAO DE UNIDADES DE CON-
SERVACAO - APOIO A CRIACAO E GESTAO DE UNIDA-
DES DE CONSERVACAO - BELEM - PA

500.000

F 4 2 30 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 500.000
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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

9989 MOBILIDADE URBANA 1.490.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 846 9989 0590 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO

1.490.000

15 846 9989 0590 0001 APOIO A PROJETOS DE CORREDORES ESTRUTURAIS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - NACIONAL

1.490.000

F 3 2 30 0 100 500.000
F 3 2 40 0 100 140.000
F 3 2 90 0 100 850.000

TOTAL - FISCAL 1.490.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.490.000
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

Nº 363, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor DIRCEU RAPOSO DE MELLO, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

Nº 364, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO DA SILVA, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Nº 365, de lº de julho de 2004. Solicita ao Senado Federal a retirada a da indicação do nome do Senhor
FERNANDO ANTÔNIO DA CÂMARA FREIRE, para exercer o cargo de Diretor da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE.

Nº 366, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Reorganiza o Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, dispõe sobre a promoção de sol-
dados estabilizados do Exército à graduação de cabo e dá outras providências”.

Nº 367, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Previdência
Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar no
valor global de R$ 246.766.806,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vi-
gente”.

Nº 368, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito su-
plementar no valor de R$ 24.593.189,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente”.

Nº 369, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, crédito suplementar no valor de R$ 71.500.000,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente, e dá outras providências”.

Nº 370, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Ciência e
Tecnologia e da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 462.736.623,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”.

Nº 371, de lº de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor
de R$ 15.696.060,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos:

No 342, de 30 de junho de 2004. Sobrevôo no território nacional, de uma aeronave tipo C-37, per-
tencente à Força Aérea do Estados Unidos da América, em missão de transporte do Comandante do
Comando Sul dos Estados Unidos, com a seguinte programação de vôo no mês de julho de 2004:
dia 6 - procedente de Miami, EUA, com pouso em Manaus;
dia 8 - decolará de Manaus e prosseguirá com destino a Buenos Aires, Argentina; e
dia 13 - procedente de La Paz, Bolívia, sobrevoará o território nacional e prosseguirá com destino a
Georgetown, Guiana.

Autorizo. Em 1o de julho de 2004.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposição de Motivos:

No- 101, de 29 de junho de 2004. Pedidos de indulto formulados por GELSON TERKELI ou GILSON
TERKELI e mais quarenta e nove sentenciados, acerca dos quais o Ministério da Justiça concluiu pelo
indeferimento. Em face das informações, indefiro. Em 1o de julho de 2004.

0 8 . 0 1 6 . 0 0 2 . 7 4 0 / 2 0 0 1 - 11 Gelson Terkeli ou Gilson Terkeli, filho
de Miguel Terkeli Filho e Joana Krul
Te r k e l i

17.091.973 não consta

08.016.001.200/02-92 Gilson dos Santos, filho de Ademir dos
Santos e Claudete Aparecida dos San-
tos

31.248.613 não consta

0 8 . 0 1 6 . 0 0 5 . 5 0 6 / 0 0 - 11 Geraldo Segatelli, filho de João Sega-
telli e Julia Pignata ou (Pigmata) ou (Pi-
nhada) Segatelli

10.126.252
ou

90.086.762-0
ou

10.066.355-2

não consta

08.016.002.050/2000-72 Geraldo Gonçalves de Miranda, filho de
Vicente Gonçalves de Miranda e Maria
Aparecida Dias Miranda

30.897.187
ou

31.706.656-0

não consta

08.016.003.765/01-23 Gideone Martins de Souza, filho de
João Martins de Souza e Maria Jose do
Nascimento de Souza ou Maria Jose do
Nascimento

26.078.580 não consta

08.016.001.281/2000-69 Gilmar Pedroso, (não consta nome do
pai) e Alzira Pedroso

18.426.928 não consta

08.001.002.466/00-99 Giovani Soares Galvo, filho de Pedro
Lindo Soares Galvo e Imaculada de Al-
meida

31.581.414 não consta

08.016.005.176/00-18 Gilberto de Jesus, filho de José Romual-
do de Jesus e Maria Loiola da Cruz ou
Maria Loiola da Cruz de Jesus

20.361.985
ou

26.038.940

não consta

08.001.001.928/2001-01 Givanildo Mariano Leite, filho de Luiz
ou (Luis) Sebastião Leite e Oronizia
Mariano Leite

25.355.120
ou

31.513.703-4

não consta

08.001.006.167/2003-37 Helio Cardoso da Silva, filho de Ho-
norato ou (Onorato) ou (Onoreto)Car-
doso da Silva e Alice Soares da Silva ou
Alice Soares de Freitas

9.450.199
ou

9.450.199-3

SP

08.016.001.102/2000-93 Gilberto dos Santos, filho de Sebastião
Joaquim dos Santos e Cecilia Ernesta

31.991.692
ou

12.964.086

não consta

0 8 . 0 0 1 . 0 0 7 . 5 0 4 / 0 3 - 11 Gilmar Nunes da Silva, filho de Manoel
Nunes da Silva e Maria Azarias da Sil-
va

18.581.144 não consta

08.016.005.274/01-17 Gerson Inacio Ozilio, filho de Jose Ina-
cio Ozilio e Helena das Dores Mene-
zes

31.867.101
ou

31.874.349
ou

21.448.539

não consta

08.001.002.292/98-68 Geraldino de Souza e Silva, filho de
Adão Agripino da Silva e Inacia de
Souza Lima

4.857.786
ou

4.857.786-8

não consta

08.016.002.170/2000-70 Gilberto de Assis, filho de Genesio de
Assis e Jonadir Paulino

32.402.392
ou

31.553.204-x

não consta

08.015.000.856/01-17 Gilmar Trindade de Souza ou (Sousa),
filho de Amadeu ou (Matheus) ou (Ta-
deu) Trindade de Souza e Alecise Pe-
reira Evangelista ou Alecisa Perina
Evangelista ou Alecisa ou (Alecida) ou
(Alessiza) ou (Aleciza) ou (Alcides) Pe-
reira Evangelista

14.620.599
ou

26.030.944-8

não consta

08.016.000.795/03-40 Gerson Lazaro dos Santos, filho de Jose
Carlos dos Santos e Izabel Cristina
Trento dos Santos

51.074.510
ou

51.073.772-9
ou

51.076.899-4

não consta

08.016.000.040/2003-45 Geraldo Magela ou (Magelo) ou (Me-
gela) dos Reis ou Carlos Antonio de
Souza Ferreira, filho de Antonio Dias
Ferreira e Maria Eulalia ou ( Eularia) ou
(Euleria) dos Reis ou Maria de Souza
Ferreira

15.096.385
ou

15.096.810-3
ou

15.085.280-0
ou

15.097.066-3

não consta

08.016.003.765/2001-23 Gideone Martins de Souza, filho de
João Martins de Souza e Maria Jose do
Nascimento de Souza ou Maria Jose do
Nascimento

26.079.590 não consta

Presidência da República
.




